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desta Unidade Prisional na posse dos reeducandos Daniel da 
Silva Gomes – Matrícula 943.250, Wesley Araujo Andrade – 
Matrícula 1.091.675 e Gabriel Ribeiro Moraes – Matrícula 
1.063.056. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 52.376 
de 19-11-2007, Determino, nos termos dos artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, para 
averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supracitados. 
Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva – RG. 
29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como Auto-
ridade Apuradora, e Fernando Augusto Calefi Moreira – RG 
24.166.563-2, também Agente Penitenciário, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. (36/2019)

 Despacho do Diretor, de 3-4-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 175/2019, ora subscrito por Agente Penitenciário o qual 
informa que durante inspeções de rotina, apreenderam materiais 
ilícitos e de uso proibido no âmbito desta Unidade Prisional de 
autoria desconhecida. Conforme artigo 25, inciso III, do Decreto 
52.376 de 19-11-2007, Determino, nos termos dos artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei complemen-
tar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração preliminar, 
para averiguar possível falha funcional quanto aos fatos supra-
citados. Ficam designados os servidores Ivanildo Pereira da Silva 
– RG. 29.877.115-9, Agente de Segurança Penitenciária, como 
Autoridade Apuradora, e Fernando Augusto Calefi Moreira – RG 
24.166.563-2, também Agente Penitenciário, para secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de ime-
diato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, 
conforme preceitua o §° do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2° do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. (37/2019)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS CESAR 
LACERDA - SÃO VICENTE

 Comunicado
Processo 054/2019CDPSV - Edital Eletrônico de Contra-

tações 380189000012019OC000121 - Objeto – Aquisição de 
“Material para conservação de bens móveis”. A Comissão 
Julgadora de Licitação em 02-04-2019 procedeu à abertura dos 
envelopes propostas apresentadas, resolvendo classificar os 
itens pelo critério de menor preço ofertado, a empresa conforme 
abaixo relacionada em ordem crescente de valores:

Item 3) Roldana de Aço Cabono, Cava U, 4”, Cap 80 Kg
1º CNPJ 14365828000158 – Comercial Discon Ltda
Item 4) Torneira de Polipropileno, ¾”, Fixa na Parde, Comp 

15Cm, Branca
1º CNPJ 24362435000144 – Comercial Mercante Ltda-Me
2º CNPJ 10987399000108 – RRC Materiais para Construção 

Ltda-Me
3º CNPJ 16586241000102 – Silvis Dimoci Rodrigues
4º CNPJ 03361302000183 – Dafmaq Comercial Ltda-ME
Itens 01, 02 Deserto/Fracassado.
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 

recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supramencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 Comunicado
Processo 080/2019CDPSV - Edital Eletrônico de Contra-

tações 380189000012019OC000122 - Objeto – Aquisição de 
“Material para acondicionamento e embalagens”. A Comissão 
Julgadora de Licitação em 02-04-2019 procedeu à abertura dos 
envelopes propostas apresentadas, resolvendo classificar os 
itens pelo critério de menor preço ofertado, a empresa conforme 
abaixo relacionada em ordem crescente de valores:

Item 1) Saco de Lixo, P/ Uso Doméstico, 100 Litros, 
(92X100), Preto, 14 Micras

1º CNPJ 13938639000138 – Plastken Ind e Com Plásticos 
Ltda

2º CNPJ 28611635000144 – Luciana Coleho Gomes
3º CNPJ 24803547000193 – Ecoforest Ind e Comércio de 

Plásticos Ltda-ME
4º CNPJ 13186075000150 – Art Limp Brasil Eireli EPP
5º CNPJ 26379267000125 - Nildete Batista Cardoso
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 

recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supramencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 Comunicado
Processo 091/2019CDPSV - Edital Eletrônico de Contra-

tações 380189000012019OC000128 - Objeto – Aquisição de 
“Material para conservação e Manutenção de Imóveis”. A 
Comissão Julgadora de Licitação em 03-04-2019 procedeu à 
abertura dos envelopes propostas apresentadas, resolvendo 
classificar os itens pelo critério de menor preço ofertado, a 
empresa conforme abaixo relacionada em ordem crescente de 
valores:

Item 1) Embolo Completo Compatível com Válvula Orinete, 
Mod. Primor Super

1º CNPJ 09021770000195 – Oriental Reparos Ltda-ME
2º CNPJ 11035397000173 – Roberto Merino Rodrigues 

dos Santos-ME
3º CNPJ 03361302000183 – C B De La Corte ME
Item 2) Pino para Acionamento, para Válvula Oriente, Mod 

Novo, Bitola de 40Mm
1º CNPJ 09021770000195 – Oriental Reparos Ltda-ME
2º CNPJ 03361302000183 – C B De La Corte ME
3º CNPJ 14770190000112 – Eletridal Comércio e Serviços 

Ltda
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 

recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supramencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 PENITENCIÁRIA I DE POTIM

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Indicamos abaixo relação dos pagamentos efetuados no 

mês de março de 2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 
Estadual 7.857/92.

Ug/Gestão Liquidante: 380195 / 00001 - Penit."Aevp Jair 
Guimarães de Lima"

Ug/Gestão Pagadora: 380001 / 00001 - Sec.Administração 
Penitenciária

Programação de Desembolso Paga
Pagamento No.ob Vencimento No.pd Favorecido Valor
01Mar2019 27904 01Mar2019 2019Pd00114 

10.943.315/0001-26 1.185,60
D. R. Martinez - Me
06Mar2019 29126 02Mar2019 2019Pd00103 

07.231.016/0001-54 1.470,70
Mega Bombas - Poços Artesianos Ltda.
06Mar2019 29127 02Mar2019 2019Pd00104 

05.682.196/0001-65 3.000,00

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
GIOVANI MARTINS RODRIGUES - GUARULHOS I

 Despacho do Diretor Técnico, de 3-4-2019
Tendo em vista os termos constantes no expediente prove-

niente da Coremetro, datado de 26-03-2019 e, conforme artigo 
18, inciso I, do Decreto 45.872 de 25-10-2001, alterado pelo 
Decreto 49.577, de 04-12-2005, Determino nos termos do artigo 
264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar a 
fim de apurar possível responsabilidade referente a suposta 
irregularidade acerca do não uso de recurso orçamentário do 
exercício anterior (2018). Ficam designadas as Servidoras Rober-
ta Storl Barreira, RG 42.150.622-2, Oficial Administrativo como 
Autoridade Apuradora e Margarete Ribeiro, RG 22.043.312-4, 
Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os tra-
balhos. Os Servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, confor-
me preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º 
do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. Conclusos à 
Autoridade Apuradora. (9/2019) (Apuração Preliminar 007/2019)

 PENITENCIÁRIA FEMININA SANT' ANA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 1º-4-2019
Tendo em vista os termos constantes de representação 

contida nos Comunicado de sinistro 15/2019 subfrota da Base 
de Escolta, elaborado pelo servidor Roberto Werner Miranda, 
Agente Escolta e Vigilância Penitenciária, encaminhado pelo e 
encaminhado pela Assessoria Técnica do Coordenador, e con-
forme artigo 9º, inciso XIV, do Decreto 50.265, de 30-11-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.264, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
à realização da Apuração Preliminar para apurar eventuais 
responsabilidades funcionais, quanto às avarias ocorridas na 
viatura Toyota Hilux de placa 2672, conduzida pelo servidor 
R.W.M. RG. 27.xxx.xxx-x, Agente de Escolta e Vigilância, no dia 
27-03-2019, quando trafegava pela Avenida Marginal Tietê, 
quando o veículo de transporte de preso de placa FDZ-9215, 
passou por cima de um pedaço de madeira, o qual foi lançado na 
parte frontal da viatura de escolta danificando o para-choque, e 
que consiste em elucidar os fatos, cuja autoria é desconhecida. 
Ficam designados os servidores Leôncio Ranieri Cristovão, RG. 
15.564.048-3, Agente de Segurança Penitenciária Classe VII, 
como Autoridade Apuradora, e a servidora Renata de Jesus de 
Lima, RG. 28.612.090, Agente de Segurança Penitenciária de 
classe III que irá secretariar os trabalhos. Os membros desig-
nados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do 
artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos das leis supracitadas. (042/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 1º-4-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Sinistro 16/2019, datado de 29-03-2019, subscrito pelo servidor 
L. F. S. J, RG. 40.XXX.XXX-X, pertencente à Base de Escolta, e, 
conforme artigo 9, inciso IV, do Decreto de criação da Penitenci-
ária Feminina Sant’ana, Determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, realização de Apuração Preliminar para averi-
guar eventuais responsabilidades funcionais quanto à colisão 
da viatura Toyota/Hilux de placas CFY-2539. Ficam designados 
os servidores Renata de Jesus Lima, RG. 28.612.090-2, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe III, como Autoridade Apu-
radora, e Leôncio Ranieri Cristovão, RG. 15.564.048-3, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe VII, que irá secretariar os 
trabalhos. Os membros ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, confor-
me preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º 
do mesmo artigo da referida Lei supracitada. (43/2019)

 Decisão do Diretor, de 3-4-2019
Vistos e analisados os autos do presente procedimento 

que versa sobre as possíveis falhas na execução do contrato 
004/18-PFS, pela empresa Health Nutrição e Serviços Ltda, CNPJ: 
07.361.085/0001-82, incidindo nas penalidades previstas no 
artigo 7º, da Lei Federal 10.520/2002, respeitados os princípios 
do contraditório, ampla defesa, conheço as razões de defesa 
apresentadas tempestivamente pelo fornecedor e com base no 
parecer do servidor responsável, decido: Considerar justificada 
a conduta da empresa, haja vista os elementos trazidos em 
sua defesa; conforme informações que instruem os autos do 
procedimento 809/19-PFS e determino o Arquivamento deste 
procedimento. Em cumprimento à praxe administrativa, lance os 
dados da decisão no sistema E-Sanções, instituído e regulamen-
tado pelo Decreto 61.751, de 23-12-2015, dê providências para 
a publicação do ato. Arquive-se e publique-se.

 Decisão do Diretor, de 3-4-2019
Vistos e analisados os autos do presente procedimento 

que versa sobre as possíveis falhas na execução do contrato 
004/18-PFS, pela empresa Health Nutrição e Serviços Ltda, CNPJ: 
07.361.085/0001-82, incidindo nas penalidades previstas no 
artigo 7º, da Lei Federal 10.520/2002, respeitados os princípios 
do contraditório, ampla defesa, conheço as razões de defesa 
apresentadas tempestivamente pelo fornecedor e com base no 
parecer do servidor responsável, decido: Considerar justificada 
a conduta da empresa, haja vista os elementos trazidos em sua 
defesa; conforme informações que instruem os autos do Proces-
so 831/19-PFS e determino o arquivamento deste procedimento. 
Em cumprimento à praxe administrativa, lance os dados da 
decisão no sistema E-Sanções, instituído e regulamentado pelo 
Decreto 61.751, de 23-12-2015, dê providências para a publica-
ção do ato. Arquive-se e publique-se.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
FEMININO DRA. MARINA MARIGO CARDOSO DE 
OLIVEIRA - BUTANTAN

 Despacho do Diretor Técnico III, de 3-4-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 086 de 29-03-2019, subscritos por M. K. M. B. da C. e, 
conforme artigo 27 do Decreto 57.187 de 02-08-2011, Deter-
mino nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a reali-
zação de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
ocorridos no mesmo dia do Comunicado supracitado, nesta 
unidade e que consistem na apreensão de celular e os acessórios 
envolvendo as detentas Gabriela Augusta Andrade Hosken – 
matr. 950.924-1 e Angelica da Silva Patricio – matr. 972.313-1. 
Ficam designadas as servidoras Sandra Gesse de Freitas, RG 
19.429.213-7/SP – Agente de Segurança Penitenciária classe V, 
como Autoridade Apuradora e Natalia Daiana Pires Bernardes, 
RG 42.018.174-X/SP, Agente de Segurança Penitenciária classe 
I, que irá secretariar os trabalhos. As servidoras ora designadas 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. (060/2019)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
FRANCO DA ROCHA

 Despacho do Diretor, de 3-4-2019
Considerando os termos constantes no Comunicado de 

Evento 151, 152 e 153/2019, ora subscrito por Agente Peni-
tenciário o qual informa que durante inspeções de rotina, 
apreenderam materiais ilícitos e de uso proibido no âmbito 

1.Considerar injustificada a conduta da empresa, pelo des-
cumprimento parcial da obrigação assumida, conforme acima 
descrito, descumprindo obrigação prevista em contrato, não 
tendo apresentado qualquer motivo que pudesse isentá-la de 
responsabilidade, conforme informações que instruem os autos 
do processo em tela.

2.Aplicar a sanção conforme os fundamentos abaixo:
Aplico, em decorrência de elementos cabais caracterizado-

res do descumprimento parcial do Contrato 003/18CORE, multa 
por inexecução parcial à empresa Nascente Refeições Coletivas 
Ltda, CNPJ: 01.747.348/0001-00, no valor de R$ 4,05, conforme 
artigo 4º, inciso II da Resolução SAP – 8, de 10-01-2007 c.c. com 
o artigo 7º da Lei Federal 10.520 de 17-07-2002.

3.Determinar que a decisão e as motivações da Autoridade 
Competente sejam comunicadas à empresa, conforme parágrafo 
1, artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Diretor, de 3-4-2019
Processo 019/19CORE
Decisão Sobre Descumprimento Injustificado de Obrigação 

Prevista no Edital de Licitação e Aplicação de Multa
Vistos e analisados os autos do presente procedimento 

sob o número 019/19CORE, que versa sobre o atraso injusti-
ficado, representado pela Nota de Empenho 2018NE00517, 
pelo fornecedor Conexão Chinelos - Confecções Eireli – ME, 
CNPJ: 20.919.806/0001-95, o qual entregou os materiais da 
referida nota com 34 dias de atraso, incidindo nas penalidades 
previstas no artigo 5º, inciso II da Resolução SAP 06 de 10-01-
2007, decido:

1. Considerar injustificada a conduta do fornecedor, pela 
entrega em atraso, conforme acima descrito, descumprindo 
obrigação prevista no edital de licitação, não tendo apresentado 
qualquer motivo que pudesse isentá-lo de responsabilidade, 
conforme informações que instruem os autos do processo em 
tela, bem como não ter apresentado recurso da decisão proferi-
da e publicada no Diário Oficial em 22-02-2019.

2. Aplicar à empresa a Multa, nos seguintes termos:
Aplico, em decorrência de elementos cabais indicativos do 

atraso injustificado de 34 dias, Multa ao fornecedor Conexão 
Chinelos - Confecções Eireli – ME, CNPJ: 20.919.806/0001-95, 
no valor de R$ 3.206,25, tendo como base de cálculo 0,25% por 
dia de atraso, alcançando a alíquota de 9,5% sobre o valor R$ 
33.750,00 saldo financeiro da Nota de Empenho 2018NE00517 
com fulcro no art. 5º, da Resolução SAP 6 de 10-01-2007 c.c. 
artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

O valor de R$ 3.206,25, deverá ser recolhido através de 
DARE sob código 673-7 – Indenizações e Restituições – no 
Banco do Brasil S.A. (agente financeiro do Tesouro do Estado), 
com o número do CNPJ da empresa, devendo a mesma no 
prazo de 30 dias, a partir da ciência desta decisão, apresentar 
neste Departamento de Administração o comprovante original 
da 1ª via da guia de recolhimento da multa, alertando que a 
Secretaria da Administração Penitenciária não envia guia DARE 
para o recolhimento.

 Despacho do Diretor, de 3-4-2019
Processo 020/19CORE
Decisão Sobre Descumprimento Injustificado de Obrigação 

Prevista no Edital de Licitação e Aplicação de Multa
Vistos e analisados os autos do presente procedimento 

sob o número 020/19CORE, que versa sobre a inexecução 
total, representado pela Nota de Empenho 2018NE00487, pelo 
fornecedor J M H FAL Embalagens, CNPJ: 30.133.073/0001-12, 
o qual não entregou os materiais da referida nota, incidindo nas 
penalidades previstas no artigo 3º, inciso II da Resolução SAP 06 
de 10-01-2007, decido:

1. Considerar injustificada a conduta do fornecedor, pela 
não entrega dos materiais, conforme acima descrito, descum-
prindo obrigação prevista no edital de licitação, não tendo 
apresentado qualquer motivo que pudesse isentá-lo de res-
ponsabilidade, conforme informações que instruem os autos do 
processo em tela, bem como não ter apresentado recurso da 
decisão proferida e publicada no Diário Oficial em 14-02-2019.

2. Aplicar à empresa a Multa, nos seguintes termos:
Aplico, em decorrência de elementos cabais indicativos da 

não entrega dos materiais, Multa ao fornecedor J M H Fal Emba-
lagens, CNPJ: 30.133.073/0001-12, no valor de R$ 279,00, tendo 
como base de cálculo 30% do valor do ajuste de R$ 930,00 
saldo financeiro da Nota de Empenho 2018NE00487 com fulcro 
no art. 3º, da Resolução SAP 6 de 10-01-2007 c.c. artigo 86 da 
Lei Federal 8.666/93. O valor de R$ 279,00, deverá ser recolhido 
através de DARE sob código 673-7 – Indenizações e Restitui-
ções – no Banco do Brasil S.A. (agente financeiro do Tesouro do 
Estado), com o número do CNPJ da empresa, devendo a mesma 
no prazo de 30 dias, a partir da ciência desta decisão, apresentar 
neste Departamento de Administração o comprovante original 
da 1ª via da guia de recolhimento da multa, alertando que a 
Secretaria da Administração Penitenciária não envia guia DARE 
para o recolhimento.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Comunicado
Em cumprimento ao Art. 16 da Lei 8.666/93, segue rela-

ção dos pagamentos no mês de março de 2019, referente às 
necessidades que atenderam o desenvolvimento desta Unidade 
Prisional.

PAGAMENTO Nº PD NOME EMPRESA VALOR R$

06Mar2019 2019Pd00013 Multilixo Remocoes de Lixo S/S Ltda 9.662,49
06Mar2019 2019Pd00024 Convênios Card Administradora e Editora Ltda 3.170,47
06Mar2019 2019Pd00025 Convênios Card Administradora e Editora Ltda 91,18
07Mar2019 2019Pd00021 Health Nutrição e Serviços Ltda 64.585,93
07Mar2019 2019Pd00022 Health Nutrição e Serviços Ltda 320.638,04
15Mar2019 2019Pd00035 Ronaldo Pereira 4.000,00
18Mar2019 2019Pd00031 Convênios Card Administradora e Editora Ltda 208,12
18Mar2019 2019Pd00037 Telefonica Brasil S A 708,63
18Mar2019 2019Pd00040 Convênios Card Administradora e Editora Ltda 1.782,48
18Mar2019 2019Pd00041 Convênios Card Administradora e Editora Ltda 258,23
19Mar2019 2019Pd00038 Multilixo Remoções de Lixo S/S Ltda 8.766,63
19Mar2019 2019Pd00039 Suprink Brasil Comercial Ltda 4.473,37
19Mar2019 2019Pd00044 Alexandre Enrique Junqueira e Silva 323,82
20Mar2019 2019Pd00023 Suprink Brasil Comercial Ltda 4.931,13
20Mar2019 2019Pd00029 Telefonica Brasil S A 737,92
21Mar2019 2019Pd00045 Amerson Antonio dos Santos 323,82
21Mar2019 2019Pd00046 Ezequias dos Santos Gomes 935,48
21Mar2019 2019Pd00047 Ezequias dos Santos Gomes 791,56
21Mar2019 2019Pd00048 Ezequias dos Santos Gomes 647,64
22Mar2019 2019Pd00030 Convênios Card Administradora e Editora L 1.760,75
22Mar2019 2019Pd00049 Alexsander Girardelli Ferreira 215,88
22Mar2019 2019Pd00050 Cia. Saneamento Bas. Do Est. São Paulo Sa 550.429,85
26Mar2019 2019Pd00034 Eletropaulo Metropolitana Elet de S Paulo 20.001,62
27Mar2019 2019Pd00051 Amerson Antonio dos Santos 148,56
28Mar2019 2019Pd00052 Anderson Rodrigo Pacheco 464,26
28Mar2019 2019Pd00053 Alexsander Girardelli Ferreira 389,98
28Mar2019 2019Pd00054 Claudinei Oliveira Passos 55,71
28Mar2019 2019Pd00055 Claudio Fernando dos Santos 111,42
28Mar2019 2019Pd00056 Emerson Luís Chagas 92,85
28Mar2019 2019Pd00057 Edison Luis Diniz 92,85
28Mar2019 2019Pd00058 Ednilson Batista de Souza 37,14
28Mar2019 2019Pd00059 Fabio Monteiro Macatrozzo 334,27
28Mar2019 2019Pd00060 Fabio de Lima Souza 37,14
28Mar2019 2019Pd00061 Marcio Vinicius Miranda Santos 148,56
28Mar2019 2019Pd00062 Sandro Aparecido Pereira de Morais 334,27
28Mar2019 2019Pd00063 Ronald Navarro 37,14
29Mar2019 2019Pd00065 Alexandre Enrique Junqueira e Silva 167,13

Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Atualizar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 5 h/a
4. Horário: das 8h às 11h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno para ser 

considerado apto à utilização da arma, deverá obter a frequ-
ência de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos, conforme o previsto no item 05 deste Comunicado, que 
será encaminhado à Unidade Prisional.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.

8. Local de realização do curso: Estande de Tiro do Centro 
de Detenção Provisória de Pontal.

Turma 01
Data: 24-04-2019
Horário: 8h às 11H45

Nº NOME RG UNIDADE

1. Neylton Rodrigo de Castro 30.175.894-3 CDP de Serra Azul
2. Alexandre Picolo 14997557 P. Feminina de Guariba
3. Emerson Luis de Jesus Freitas 22085575 P. Feminina de Guariba
4. Gustavo Henrique Gonçalves Acosta 44.503.501-8 P. Feminina de Guariba
5. José Mauro Chaves Filho 33.893.557-5 P. Feminina de Guariba
6. Marcos Roberto Mechia Filho 47.147.764-3 P. Feminina de Guariba
7. Vitor Corrente Faria 40.172.044-5 P. Feminina de Guariba
8. Luciano Marques Mendonça 20.098.752-1 P. Feminina de Ribeirão Preto
9. Alison Diego Sanches Marques 41.831.128-6 CDP de Pontal
10. André Luiz Lourenço 22.197.986-4 CDP de Pontal
11. João Luiz Possidonio Candido 34.127.365-x CDP de Pontal
12. Valdeir da Silva 26.285.017-5 CDP de Pontal
13. Ronaldo Batista 20.408.469-6 CDP de Ribeirão Preto
14. Elbio Contini 40.553.187-4 CDP de Ribeirão Preto

(EAP-137/2019)
 Retificação do D.O. de 9-1-2019
Comunicado EAP 002/2019 - Seção I – referente ao 

Workshop “Processo de Acidentes de Trabalho”, realizado no 
Auditório da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste - SP.

Onde se lê:
7. Turma; Datas e Horário:
7.1 Turma 1– dias 11-01-2019 – das 09h às 17h.
Nome-RG- Unidade.
Inclua-se:
NOME - RG - UNIDADE
Sérgio Rodrigo Silva - 25.158.558-X - Coordenadoria de 

Unidades Prisionais da Região Noroeste
8- Turma 02: 18-01-2019 – das 09h às 17 horas.
Nilde Regina dos Santos - 23.785.985-3 - Coordenadoria de 

Unidades Prisionais da Região Noroeste
Marisa Helena Martineli Silva - 23.109.470-X - PII de Pirajuí
Leidney Janiro - 32.277.761-6 - CDP ASP Francisco Carlos 

Caneschi” de Bauru
Marcia Terezinha Carneiro Priolo do Amaral - 11.534.379-

9 - Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste
Daniel Coltri Mattila - 26.288.968-7 - Coordenadoria de 

Unidades Prisionais da Região Noroeste
Richard Weslley Zambonato - 30.580.916-7 - Coordenadoria 

de Unidades Prisionais da Região Noroeste
 Retificação do D.O. de 2-4-2019
No Comunicado EAP 118/2019, Seção I, fls.14, em que 

comunica o resultado do Curso para Habilitação de Manuseio e 
Operação de Pistola Semiautomática PT 100 .40.

Exclua-se:
Local: Estande de tiro do GIR 4 – SP.
Inclua-se:
Local: Estande de Tiro da Penitenciária II de São Vicente

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-10-2018
Acolhendo a decisão do servidor responsável, homologo 

o presente certame e o material referente ao Convite Eletrônico 
BEC 380247000012018OC00200, conforme Processo CRSC 
348/2018, referente a aquisição de materiais para adequação 
do Galpão do Ipiranga em virtude do remanejamento da Central 
de Atenção ao Egresso e Família e Central de Penas e Medidas 
Alternativas da Mulher, autorizando a despesa e a emissão da 
nota de empenho na seguinte conformidade:

Item 01 para a empresa Genova Comércio e Serviços 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o 27.162.531/0001-37, total de R$ 
1.798,00.

Item 02 para a empresa Shekinah Materiais para Constru-
ção Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o 07.702.233/0001-85, total 
de R$ 1.571,40;

Item 03 para a empresa Jade Lepera Prestes - ME, inscrita 
no CNPJ sob o 29.298.255/0001-64, total de R$ 1.119,00;

Itens 04 e 06 para a empresa Megafer Comércio de Ferro 
e Aço Ltda, inscrita no CNPJ sob o 10.602.104/0001-20, total 
de R$ 3.750,50;

Item 05 para a empresa Indústria e Comércio de Arte-
fatos de Cimento Maua Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
48.863.021/0001-67, total de R$ 6.475,00.

Total da Licitação: R$ 14.713,90. (359/2018)

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 3-4-2019
PAP CASP 033/2019 - Tendo em vista os termos constantes, 

resultantes da denúncia, encaminhada à Corregedoria Adminis-
trativa em 03-04-2019, e conforme parágrafo 2º do artigo 1º, da 
Resolução SAP 139 de 27-10-2017, Determino, nos termos do 
artigo 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apu-
ração Preliminar para apurar eventual irregularidade praticada 
por servidor nas dependências da Sede I desta Secretaria da 
Administração Penitenciária.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor, de 3-4-2019
Processo 039/19CORE
Decisão sobre descumprimento injustificado de obrigação 

prevista em contrato e aplicação de multa.
Vistos e analisados os autos do presente procedimento sob 

o número 039/19CORE, que versa sobre o descumprimento de 
cláusula contratual, representado pelo Contrato 003/18CORE, 
pertencente ao Processo 033/18CORE, pela empresa Nascente 
Refeições Coletivas Ltda, CNPJ: 01.747.348/0001-00, no qual a 
contratada deixou de entregar no dia 22-12-2018, as amostras 
para degustação e reserva para análise, decido:
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